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Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul
Central de Mandados da Comarca de Porto Alegre

Rua Márcio Veras Vidor (antiga Rua Celeste Gobato), 10, Central de Mandados Cível e Criminal - 10°
andar/Sala A 1011 - Bairro: Praia de Belas - CEP: 90110160 - Fone: (51) 3210-6814 - Email:

centralmand@tjrs.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 5122522-47.2021.8.21.0001/RS

Tipo de Ação: Dívida Ativa
EXEQUENTE: ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

EXECUTADO: GALERIA DE ARTES EDELWEISS LTDA - ME

Local: Porto Alegre - Foro Central Data: 04/06/2025

CERTIDÃO DE CUMPRIMENTO DE MANDADO

AUTO DE PENHORA, AVALIAÇÃO E DEPÓSITO

Em cumprimento ao mandado, dirigi-me à Praça Dom Feliciano, 116,
onde, observadas as formalidades  legais, procedi à penhora de um óleo sobre tela, 75
cm x 55 cm, de autoria do artista plástico uruguaio Júlio Fernandez Cabral, conforme
foto anexa.

O valor é estimado em R$ 30.000,00 (trinta mil reais), segundo o
marchand. Após a penhora o bem foi depositado em mãos do Sr. Otávio Krey
Belouni, que aceitou o encargo de fiel depositário sob as penalidades da lei.

Para que conste, lavrei o presente auto.

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

Certifico que, no cumprimento do mandado, intimei presencialmente o
GALERIA DE ARTES EDELWEISS LTDA - ME, CPF 92.862.440/0001-76, acerca de
todo o conteúdo do mandado, da penhora realizada e da avaliação do bem, bem
como para que, caso queira, apresente embargos no prazo legal. O intimado foi
devidamente informado e assinou a contrafé, confirmando o recebimento e ciência
de tudo.

Custas ao Estado: 01 ato e 01 intimação

Condução: 02 URCs (NÃO RECEBIDA)
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